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PALÁCIO VEREADOR IVANOR PEREIRA

GABINETE DO VEREADOR CICERO BEZERRA DE QUEIROZ – MANCUSO

INDICAÇÃO 
                                                                               

   
    

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN,

O  Vereador  Cícero  Bezerra  de  Queiroz  –  Mancuso,  no  desempenho  do  seu 
mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor 
Prefeito Judas Tadeu. para que,por meio da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes 
Urbanos, seja realizado um estudo técnico no cruzamento das ruas Odilon Lebarre e Maria 
Manaia,  (bairro barra  nova 2) em Caicó/RN,  com a finalidade  de implantar  sinalização 
vertical adequada e redutores de velocidade (lombadas) no local.

JUSTIFICATIVA: Nosso mandato recebeu diversas solicitações de moradores e condutores 
que trafegam diariamente pelo referido cruzamento, relatando a recorrência de acidentes 
ocasionados pela ausência de sinalização adequada e pela alta velocidade dos veículos. A 
realização de um estudo técnico e a posterior implantação de placas de sinalização e 
lombadas são medidas necessárias para organizar o tráfego, prevenir acidentes e garantir 
maior segurança para pedestres e motoristas.

Câmara Municipal de Caicó, 09 de fevereiro de 2026.
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